
EXMO. SR PRESIDENTE DA C,ÂMARA MI.I}IICIPAL DE FORTALEZA

o vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental vem, mui
respeitosamente, submeter ao pleruáL.io desta Augusta casa Legisrativa, a indicação em epígrafe.
certo da ciência de seus pares, peço que, depois de aprovado em plenrlrio, a Indicação seja
encamhhada ao Excelentíssimo seúor prefeito de Fortaleza/ce,a fim de que, após sua apreciação
retorne à Esta Casa Legislativa em forma de mensagem.
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Autoriza ao Chefe do poder Erecutivo Municipal, a
instalar_um Ecoponto ne Rua Sol, no BairroA;.d;;
no município de FoÉaleza, na forma que indica,
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PROJETO DE LEI N.

Autoriza ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a
insÍalar um Ecoponto na Rua Sol, no Bairro Aeroporto,
no município de Fortaleza, ne forma que indica.

A CÂMARA MUMCIPAL DE FORTALEZAAPROVA:

Art' 1" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instalar um Ecoponto na Rua Sol, no Bairro
Aeroporto.

AÍt. 2" ' As despesas deconentes da execução desta Lei ocorrerão por conta de dotações
orçamentiírias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3. Ato do Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei.
Aí' 4' ' Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO LEG ISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE tr'ORTALEZA, EM?P,, Df'2025.
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Hoje em dia., especialistas e cientistas de todo o mundo que tratam das questões ambientais, são

unânimes em afirmar que a necessidade de cuidar do meio ambiente se faz urgente a tal ponto de

que se o homem não mudar sua forma de consumo, evitar desmatamento e dizimar espécies de

plantas e animais a humanidade corre o serio risco de extinção.

Nesla batalha para mudar os conceitos negativos de como tÍatar o meio ambiente vem a necessidade

de se dar importância a reciclagem que faz um trabalho contínuo de coleta e processamento de

resíduos que de outra forma seriam jogados como lixo; rnas que podem ser reaproveitados e

transformados em novos produtos, eütando desperdícios e conservando os reclrsos naturais como

madeir4 iígua e minerais, reduzindo a necessidade de extração de novas matérias-primas.

PoÍ outro lado, quanto mais reciclar, mais diminuirá os custos com limpeza urbana" além de evitar a

polúção reduzindo as emissões de gases de efeito estufa que provocam a mudança climática global,

preservando as espécies de plantas e animais, além de garantir um futuro promissor para as futuras

gerações.

Assim sendo, cabe ao Poder Executivo construir e instalar os equipamentos coúecidos como

Ecopontos com a intenção de criar espaço de reutilização de materiais que podem serem reciclados

como papel, plístico, garrafas, vidros, metal, caixas de leite, reüstas, latas de aço, alumínio e

outros. Dando um destino que não seja o de poluir o meio ambiente.

Sem falar que o processo de reciclagem funciona como Educação Ambiental desde o envolvimento

na coleta, triagem e no processamento dos resíduos sólidos, além da rentabilidade quando gera

novos empregos.

Dai a importrância da reciclagem e os beneficios para o cidadão e o Meio Ambiente, principalmente

na Rua Sol, onde a uma grande incidência de descartes irregular.

Portanto, peço aos nobres Edis, a aprovação desta importante matéria.

Que o Poder Público, faça a sua parte: Recicle!

GE MÂN

Rüâ Dr.ThompsoD Bulcâo, t70 - Gabinet€ 16, Fone: 344,1-8371, Bâirro Engenheim Luciâno Csvelcsntê Câixa

Postâl 2671 - CEP:60tl&4ó0' Fortslezs4E

JUSTIFICATIVA


